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"AUTORIZA O CHEFE DO PODER
ExEcurtvo A REALtzAÇÃo DE REFoRitAE REeuALtFtcAÇÃo DA EscoLA
ÍIIUNICIPAL NíS UARIA BÉZERRA
NoGUEIRA, LocALIzADA No sÃo
cnrsróvÃo, No BAtRRo JANGURUSsu,
NA FORMA QUE INDICA."

ExMo. sR. pREStoENTE ol cÂillnq MUNtctpAL DE FoRTALEZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribui@es legais
e regimentais, e em conformidade ao artígo 138, inciso ll, do Regimento lntemo
da Câmara Municipal de Fortaleza, após ouvido o plenário, vem submeter
apreciação de V.Exa, e desta Augusta Casa Legislativa, a INDICAÇÂO em
ep_ígrafe, a qual depois de aprovada seÉ ouvida pelo Exmo. Sr. prefeito Municipal
a fim de que a mesma retome a esta casa em forma de Mensagem.
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DEP MENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
DE DÉ2025.
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.AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXEoUIVo A REeuzeçÃo DE REFoRMA E
REQUALIFICAÇAO OA ESCOLA MUNICIPAL
TAÍs MARIA BEZERRA NoGUEIRA,
LocALTzADA No sÃo cntsróvÃo, rrto
BAIRRO JANGURUSSU, NA FORMA QUE
INDICA.'

PROJETO DE LEI NO

EXÍI'O. SR. PRESIDENTE OA CÂMANN MUNICIPAL DE FORTALEZA

Art ío - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a reformar
e requalificar a Escola Municipal TaÍs Maria Bezena Nogueira, localizada no São
Cristóvão, no baino Jangurussu.

Aá. T - As despesas deconente da execução desta Lêi coneÉo por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÉ. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposições em contrário.
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O prêsente Projeto de lndicaÉo tem como objetivo autoÍizar o CheÍe
!9 fgOer Executivo Municipal a promover a reforma e requalificação da Escola
Municipal Taís Maria Bezena Nogueira, localizado no São Cristóvão, no baino
Jangurussu. A proposta visa garantir melhores condições de infraestrutura,
acessibilidade e qualidade no ensino ofeÍecido às crianças e adolescentes da
comunidade.

Atualmenle, esta Escola Municipal enfrenta desafios estruturais que
comprometem o aprendizado e o bem-estar dos alunos, professores e demais
funcionários. Problemas como falta de climatização adequada, instalações êlétricas
e hidráulicas obsoletas, entre outros, prejudicam o desempenho acadêmico e a
segurança dos estudantes.

A requalificação proposta inclui melhorias na infraestrutura predial,
ampliação de espaços de ensino, modemização de equipamentos pedagógicos e a
promoÉo de acessibilidade para garantir a inclusão de alunos com deficÉncia ou
mobilidade reduzida. Essas intervenções são essenciais para proporcionar um
ambiente escolar adequado e motivador, refletindo diretamente no desempenho
acadêmico e no desenvolvimento sociâl dos estudantês.

Adêmais, investir na melhoria das escolas municipais é um
@mpromisso com a educação de qualidade, contribuindo para a formação de
cidadãos preparados para os desaÍios do futuro. É dever do poder público assegurar
condições dignas para a educação, proporcionando não apenas ensinõ de
qualidade, mas tiambém um ambiente seguro, salubre e adequado para a
aprendizagem.

Diante do exposto, @ntamos com o apoio dos nobres vereadores para
a aprovação desta indicação, visando o bem€star da comunidade escolar ê a
valorização da educação pública municipal.
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